
(“ ” 
“ ”

1976, conforme alterada (“
”)

das Debêntures, a ser registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“ ”) sob o rito 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“ ”), da
(“ ”), 

nos termos do artigo 59 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“
”) (“ ”); 

– – Balcão B3 (“ ”)



formalizada por meio da celebração do “

” (“ ”)

, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“ ”) 

debêntures (“ ” e “ ”, respectivamente)

(“ ”). O valor efetivamente alocado nas Debêntures de 

(“ ”);

doravante denominadas “ ” e as Debêntures objeto 

“ ”. A existência e a quantidade de 

a Emissão (“
”), de acordo com a demanda a ser apurada por meio do 



conforme alterada de tempos em tempos (“ ” e “
”, respectivamente), nos termos da Lei de Valores Mobiliários, da 

distribuição de valores mobiliários (“ ”)

termos e condições do “

” (“ ”)

Vasos Comunicantes (“ ”), e observado o 

se, portanto, em 15 de dezembro de 2030 (“
”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão 

se, portanto, em 15 de dezembro de 2032 (“
” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures 

da Primeira Série, “ ”)

(“ ”)

(“ ”)



(“ ”);

subscrição (“ ”), pelo seu Valor Nominal Unitário na Data 

B3 (“ ”). Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada 

 

– Depósitos Interfinanceiros de um dia, “
grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252



(“ ”), acrescidos de uma sobretaxa 

cinquenta e dois) Dias Úteis (“
”), calculados de forma exponencial e cumulativa 

(“ ” e, quando em conjunto com 
a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, a “ ”), 

Debêntures da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “
”)



Debêntures da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “
” e, em conjunto com cada 

“ ”)

datas, “ ”

cada uma das datas, “
”

das Debêntures (“ ”), a seu exclusivo 

Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas (“
”)



(“ ”)

(“ ”)

Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda., a

(“ ”)
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